
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA – SC 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL PMI/CERSP/PSP No 01/2022 

 

Por ordem do Prefeito Municipal de Imbituba, a Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de 
Pessoal - CERSP - da Prefeitura Municipal de Imbituba, Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo Decreto Municipal PMI nº 65 de 30 de abril de 2008, torna público as 
instruções especiais destinadas a realização de Processo Seletivo Público, destinado a contratação 
de pessoal para o preenchimento de empregos públicos em Programas Federais  existentes  na   
Prefeitura    de    Imbituba,    por    prazo    indeterminado,  conforme  as  Leis  Complementares nº 
3.135, de 25 de julho de 2007, 3.330, de 30 de abril de 2008, 3.597, de 10 de dezembro de 2009, 
3.690, de 24 de maio de 2010, 4.390, de 06 de maio de 2014 e o Edital a seguir: 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os empregos públicos objeto do Processo Seletivo Público, os valores dos respectivos 

vencimentos e a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 

1.2. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte 

cronograma: 

1.3. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, 

de recursos, intempéries e por decisão da Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de 

Pessoal - CERSP, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos 

meios de divulgação do certame. 

1.4. As condições de habilitação, a descrição sumária das funções, a definição de conteúdos 

programáticos, o processo de classificação e as demais informações próprias de cada cargo 

constarão de instruções específicas, expressas nos Anexos I, II e III parte integrante do presente 

Edital.  

1.5. O candidato para se inscrever deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, clicar no link 

do cargo escolhido, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados inclusive a 

denominação do cargo e seu respectivo código. 

Evento Data Provável 

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) 
16 de setembro a 17 

de outubro 

Solicitação de Isenção do valor de inscrição 16 a 26/09/2022 

Resultado da análise dos pedidos de isenção 07/10/2022 

Prazo final para pagamento da inscrição para todos os candidatos  17/10/2022 

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições por cargo 20/10/2022 

Divulgação dos locais de prova  16/11/2022 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  27/11/2022 

Gabarito Preliminar divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 28/11/2022 

Recursos contra as questões e gabarito preliminar  29 e 30/11/2022 

Gabarito Definitivo divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 14/12/2022 

Classificação Preliminar  14/12/2022 

Recursos contra pontuação  15 e 16/12/2022 

Avaliação dos Candidatos declarados Deficientes 21/12/2022 

Classificação Final  21/12/2022 

http://www.ibam-concursos.org.br/
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1.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Público poderão ser contratados para as vagas 

existentes em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Imbituba. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO 

2.1. Ter nacionalidade brasileira, admitidos estrangeiros na forma da lei. 

2.2. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data da posse. 

2.3. Carteira de Trabalho e Previdência Social.  

2.4. Número de inscrição no PIS/PASEP. 

2.5. Cédula Oficial de Identidade (RG). 

2.6. Comprovante de Situação Cadastral no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) -                 

http://www.receita.fazenda.gov.br. 

2.7.Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral (estar em dia com as obrigações eleitorais) 

http://www.tse.gov.br/. 

2.8. Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou Comprovante de Alistamento Militar, 

se do sexo masculino. 

2.9. Certidão de Casamento atualizada, se for o caso. 

2.10. Comprovante oficial de abertura de conta junto ao Banco indicado pela Prefeitura Municipal 

de Imbituba para crédito de salário (para este item, é requerido uma declaração fornecida pela 

Gerência de Pessoas). 

2.11. Certidão de Nascimento de filhos e CPF menores de 21 anos, se for o caso. 

2.12. Comprovante de residência atualizado (no caso de o admitido não ser o titular da conta, o 

titular deverá declarar em cartório que o convocado reside no endereço apresentado). 

2.13. Registro no Conselho de Classe correspondente e declaração (processo ético disciplinar) do 

respectivo Conselho de não possuir nenhum impedimento para o exercício da atividade 

profissional.  

2.14. Declaração de Imposto de Renda, ou declaração de isenção. 

2.15. Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou na hipótese de 

acúmulo legal, contemplado no artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal, declaração de 

acúmulo legal de funções. 

2.16. Declaração de bens e valores que compõe o seu patrimônio privado. 

2.17. Declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido penalidade disciplinar 

de demissão a bem do serviço público no exercício de função pública. 

2.18. Certidão negativa de Antecedentes Criminais para posse em cargo público, fornecidas pelo 

Fórum. 

2.19. Cópia autenticada do Diploma (frente e verso) com o nível de escolaridade exigido para o 

exercício do cargo de acordo com o estabelecido no Anexo I do presente Edital, na data da 

contratação, ou, na ausência do diploma, apresentar a cópia autenticada do Histórico Escolar e 

Atestado de Frequência ou declaração oficial que comprove a conclusão do grau de escolaridade, 

da qual conste a chancela da Instituição, sem quaisquer ressalvas. 

2.20. Comprovante de Situação de Regularidade junto ao eSocial -  

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml:. 

2.21. Atestado médico comprovando aptidão física e intelectual (ASO) emitido por um Médico ou 

Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de Imbituba (agendar pelo telefone 48-3355-8154 ou 

pessoalmente no Setor de Segurança e Medicina do Trabalho situado na Prefeitura Municipal). 

2.22. Os candidatos aprovados, no momento da contratação deverão apresentar documento de 

Médico do Trabalho atestando sua capacidade física e intelectual. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.tse.gov.br/


 

2.23. Carteira de motorista “D” ou superior para cargo de Motorista (exame toxicológico recente);  

2.24. Comprovante de matrícula da faculdade ou universidade, nos casos de filhos dependentes; 

2.25. Ofício da justiça no caso de dependentes de pensão alimentícia; e laudo médico dos 

dependentes com deficiência. 

2.26. Parecer da comissão habilitada, designada pelo chefe do órgão realizador do Processo 

Seletivo, ou seja, pelo chefe da Administração Direta do poder Executivo para aqueles que se auto 

declararem pretos ou pardos no ato da inscrição do Processo Seletivo Público, conforme o quesito 

cor ou raça utilizada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE.  

2.27. Comprovante de não ter sido dispensado pelo Município de Imbituba, nos últimos 3 (três) 

anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou sindicância, em 

conformidade com a legislação vigente. 

 

3. VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

3.1. Em atendimento a Lei 5.090/2019, é assegurado ao candidato o direito de inscrever-se na 

condição de pessoa com deficiência, desde que a sua deficiência seja compatível com as 

atribuições do cargo ao qual concorre. 

3.2. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, na ficha de 

inscrição. 

3.3. O candidato que tenha declarado sua deficiência será convocado, em Edital próprio, após o 

encerramento das inscrições, para avaliação da compatibilidade da deficiência com o cargo a que 

concorre, perante uma junta de especialistas, sendo lícito à Comissão do Processo Seletivo 

programar a realização de quaisquer outros procedimentos prévios, se a junta de especialistas 

assim o requerer, para a elaboração de seu laudo. 

3.4. O candidato inscrito na condição de deficiente, deverá apresentar, no momento da avaliação 

perante a junta de especialistas, conforme item 3.3, laudo médico com data inferior a 01 (um) ano, 

contados da data do presente Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 

bem como a provável causa da deficiência. 

3.5. Compete à junta de especialistas, além da emissão do laudo, declarar, conforme a deficiência 

do candidato, se este deve ou não usufruir do benefício previsto. 

3.6. A avaliação em questão será realizada sem ônus para o candidato, garantido recurso em caso 

de decisão denegatória, na forma estabelecida no item 7 deste Edital. 

3.7. Os candidatos com deficiência somente poderão disputar funções cujas atividades sejam 

compatíveis com a deficiência de que são portadores. 

3.8. Caso a deficiência do candidato seja avaliada pela junta oficial como incompatível com o cargo 

para o qual se inscreveu, o candidato poderá receber de volta o valor pago a título de inscrição.      

3.9. Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo Público em igualdade de 

condições com os demais candidatos. 

3.10. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia da prova 

objetiva deverá especificá-lo na ficha de inscrição, indicando as condições diferenciadas de que 

necessita para a realização da prova. 

3.11. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no subitem 

3.10, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

3.12. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 

possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu 

favorecimento. 



 

3.13. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente, se aprovado no Processo 

Seletivo Público, além de figurar na lista geral de classificação, terá seu nome publicado em 

relação à parte, observada a respectiva ordem de classificação. 

3.14. Considerando que o ordenamento jurídico atual reserva para os deficientes 10% (dez por 

cento) do número de vagas de cada cargo, o primeiro candidato classificado como pessoa com 

deficiência, será nomeado para assumir a 9ª vaga e assim, sucessivamente a cada 10 vagas.  

 

4. VAGAS PARA NEGROS OU PARDOS 

4.1. Em cumprimento ao disposto na Lei Municipal nº 5.090, de 11 de novembro de 2019, fica 

reservado o percentual de 20% (vinte por cento) do número de vagas de cada cargo aos 

candidatos negros ou pardos.  

4.2. Para efeito do previsto neste Edital, será considerado negro ou pardo aquele que assim se 

declarar expressamente no ato da inscrição, identificando-se como de cor preta ou parda conforme 

o quesito de cor ou etnia utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, não 

sendo assim considerado aquele que, embora afro-brasileiro, não tenha pele de cor preta ou parda, 

nem pertença à etnia negra, devendo tal informação integrar os registros cadastrais de ingresso na 

Prefeitura.  

4.3. A declaração por meio eletrônico, no ato da inscrição pela Internet, será imprescindível e terá, 

para todos os efeitos, força de documento escrito e assinado pelo candidato, ou seja, a sua 

ausência no ato da inscrição pela Internet tornará a inscrição nula para a reserva de cota. Neste 

caso, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  

4.4. Os candidatos que se declararem pretos ou pardos e optarem por concorrer à reserva de 

vagas, deverão comparecer perante uma comissão designada pela Prefeitura de Imbituba, 

específica para comprovação desta condição, a fim de verificar se o candidato se enquadra no 

disposto neste item.  

4.4.1. O não comparecimento para comprovação de tal condição implicará no indeferimento do 

pedido para concorrer as vagas de pretos ou pardos, passando a concorrer apenas pela listagem 

geral dos candidatos. 

4.5. No caso do não enquadramento como preto ou pardo, o candidato passará a figurar apenas na 

listagem geral de candidatos.  

4.6. Detectada falsidade e/ou má-fé na declaração quanto a sua condição de negro ou pardo, o 

candidato será eliminado do Processo Seletivo e terá seu ato de admissão anulado caso tenha sido 

nomeado. 

4.7. O candidato negro ou pardo também poderá optar por não participar desta reserva de vagas, 

bastando não registrar a opção no ato da inscrição.  

4.8. A observância do percentual de vagas reservadas aos pretos ou pardos dar-se-á durante todo 

o período de validade do Processo Seletivo.  

4.9. O acesso dos candidatos à reserva de vagas obedecerá ao pressuposto do procedimento 

único de seleção, participando em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 

refere ao conteúdo, à avaliação, ao horário, ao local de aplicação das provas e às condições 

mínimas de aprovação exigidas para todos os demais candidatos.  

4.10. O candidato que no ato da inscrição declarar-se preto ou pardo, se aprovado no Processo 

Seletivo Público, figurará em lista específica e na listagem de classificação geral dos candidatos.  

4.11. As vagas reservadas aos candidatos negros que não forem preenchidas por falta de 

candidatos aprovados, serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem 

geral de classificação. 

 



 

5. INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

5.1. Período: de 16 de setembro a 17 de outubro de 2022 exclusivamente, pela Internet, através 

do site (www.ibam-concursos.org.br). 

 

5.1.2. Valores de inscrição: 

ESCOLARIDADE VALOR 

Nível Superior  R$ 110,00 (cento e dez reais) 

Nível Médio R$ 90,00 (noventa reais) 

Nível Fundamental  R$ 70,00 (setenta reais) 

5.2. O candidato deverá acessar o site (www.ibam-concursos.org.br) onde terá acesso ao Edital e 

seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que 

estará disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 16 de setembro e 18 (dezoito) horas do 

dia 17 de outubro de 2022. 

5.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor de 

inscrição. O candidato poderá verificar a confirmação de sua inscrição no site (www.ibam-

concursos.org.br) através da opção Área do Candidato. 

5.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, 

não sendo aceito pagamento em cheque, PIX ou mediante agendamento eletrônico. 

5.4.1. A data de pagamento é, impreterivelmente, o último dia de inscrições. No caso do 

agendamento bancário, o crédito só acontece no dia posterior e por esta razão não tem validade. 

5.5. Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição, os candidatos componentes de família de 

baixa renda nos termos dos Decretos federais 6.135/2007 e 6.593/2008 e, de acordo com a Lei 

estadual nº 10.567, os doadores de sangue que tenham realizado, no mínimo, 03 doações nos 

últimos doze meses anteriores à data da publicação do Edital e os doadores de medula. 

5.5.1. Para ter direito à isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá 

apresentar: 

I. comprovante de Cadastramento (CadÚnico) fornecido pelo Ministério da Cidadania 

(www.mds.gov.br/consultacidadao). Somente serão aceitos Cadastramentos realizados até a 

data de publicação deste Edital; ou Declaração emitida pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, assinada e carimbada com data inferior a 30 dias.  

II. declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei, conforme Anexo IV deste 

edital. 

5.5.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que 

realizou a doação, no mínimo 03 (três) vezes, dentro do período de 12 (doze) meses que 

antecedem a data de publicação deste edital, através de declaração da entidade coletora.  

5.5.3. Para ter direito à isenção como doador de medula, o candidato terá que comprovar que está 

cadastrado no REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea. A data de 

cadastramento deverá ser anterior à data de publicação deste edital. 

5.5.3.1. Serão considerados como comprovantes a Carteira de Doador ou o Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido para Cadastro no REDOME. 

5.5.4. Em qualquer situação de isenção os candidatos deverão enviar o formulário identificado 

como Anexo IV, devidamente preenchido, comprovante de pré-inscrição (boleto) juntamente com 

os demais comprovantes para o escritório regional do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração 

http://www.ibam-concursos.org.br/
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Municipal, Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – CEP 89035-310, Bairro Vila Nova – Blumenau-

SC, com postagem no período de 16 e 26 de setembro de 2022. 

5.6. A organização do Processo Seletivo Público deliberará sobre o pedido de isenção com suporte 

na documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM  

(www.ibam-concursos.org.br) a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 07/10/2022. 

5.6.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição à Comissão de 

Acompanhamento do Processo Seletivo Público, no prazo de 2 dias úteis, contado da data da 

publicação da deliberação. 

5.6.2. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá ser protocolizado na 

Prefeitura de Imbituba, conforme item 7 deste Edital. 

5.6.3. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, 

querendo, efetuar o recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo 

com o item 5.3. 

5.7. O candidato é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram 

recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Se até 05 (cinco) dias úteis antes da data de 

realização da prova não estiver confirmada a inscrição, o candidato deverá entrar em contato com 

o IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, organizador do Processo Seletivo Público, 

no telefone (47) 3041 6262, a fim de verificar a razão da pendência. 

5.8. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de 

inscrição, não sendo possível o atendimento de pedidos de retificação após o encerramento do 

prazo das inscrições, exceto atualização de endereços. 

5.9. As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 

congestionamento de comunicação do site (www.ibam-concursos.org.br) nos últimos dias de 

inscrição. 

5.10. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e a Prefeitura de Imbituba não se 

responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de 

comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 

outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 

5.11. O candidato que realizar mais de uma inscrição, mesmo que regularizada com o pagamento, 

somente poderá realizar uma prova, em cada período (manhã/tarde) tendo que optar no momento 

da prova por uma das inscrições regularizadas. 

5.12. Não há possibilidade de alteração/troca de cargo/função. 

5.13. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação 

ou cancelamento do Processo Seletivo Público, bem como na hipótese de declaração de 

incompatibilidade conforme item 3.8, ou alteração da data do Processo Seletivo Público descabendo 

qualquer outra hipótese de devolução. 

5.14. O candidato deverá acompanhar através do site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br), as 

informações sobre local de realização da prova. 

 

6. PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

6.1. Provas Escritas 

6.1.1. As provas escritas objetivas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de 

questões objetivas de múltipla escolha, conforme descrito no Anexo II deste Edital. 

6.1.2. Nas provas escritas objetivas, serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem 

nota igual ou superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

6.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
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6.2. Realização das Provas 

6.2.1. As provas escritas serão realizadas no dia 27 de novembro de 2022 às 09 horas. 

6.2.2. O local da realização das provas constará do cartão de confirmação de inscrição a ser 

acessado, a partir de 16/11/2022, via Internet no site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br), no link 

Área do Candidato ou no link Documentação do Concurso. 

6.2.3. As provas serão realizadas na cidade de Imbituba - SC, nos locais especificados pela 

organização do Processo Seletivo.  

6.2.4. Só será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário estabelecido 

neste edital. 

6.2.5. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 

ficando, automaticamente, excluído do certame. 

6.2.6. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de provas pelo 

menos 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o fechamento dos portões. 

6.2.7. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de documento original de 

identidade, com fotografia, e caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

6.2.8. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira 

expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, CRA e outros); Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; Carteira de Motorista e Passaporte. 

6.2.8.1. Somente serão aceitos documentos físicos e originais. 

6.2.9. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade relacionados 

no subitem 6.2.8, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, 

deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 

há, no máximo, 30 (trinta) dias. 

6.2.10. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente 

manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo as 

campainhas de celular e os sinais de alarme. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos 

tais como bip, telefone celular, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, notebook, 

calculadora, palmtop, relógio digital com receptor, entre outros, incorrerá na exclusão do candidato 

do certame, podendo a organização do Processo Seletivo vetar o ingresso do candidato com 

outros aparelhos além dos anteriormente citados. 

6.2.11. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 

6.2.12. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 1 (uma) hora do início 

da mesma, podendo levar o caderno de provas. 

6.2.13. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local juntos, após 

assinarem o Boletim de Sala. 

6.2.14. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado a 

digitação ou edição dos cadernos de prova, os organizadores tomarão a providência cabível, 

podendo inclusive determinar a anulação da questão ou questões afetadas. 

6.2.15. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, 

que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de 

Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade 

com as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma 

haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. Na correção da Folha de 

Respostas será atribuída nota zero à questão com mais de uma opção assinalada, sem opção 

assinalada ou com rasura.  O candidato deverá assinar a Folha de Respostas. 

6.2.16. O candidato que necessitar de tratamento especial para realização da prova deverá 

informar na ficha de inscrição as condições necessárias para que lhe seja providenciado local 



 

apropriado para realização da mesma, desde que não implique em quebra de sigilo ou 

favorecimento.  

6.2.17. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências 

necessárias.  

6.2.18. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou 

terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

6.2.19. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 

acompanhante e a criança.  

6.2.20. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à 

candidata a impossibilidade de realização da prova. 

6.2.21. No momento em que for necessária a amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-

se temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

6.2.22. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e 

uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau 

de parentesco ou de amizade com a candidata. 

6.2.23. Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com a CERSP, decidir sobre 

ocorrências verificadas durante a realização das provas. 

6.2.24. A CERSP poderá, justificadamente, alterar as normas previstas no item 6 e seus 

desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do Processo 

Seletivo. 

 

6.5.  Contagem de Pontos 

6.5.1. O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em 

cada um dos núcleos da prova objetiva. 

 

7. RECURSOS E REVISÕES 

7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Processo Seletivo. 

7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Processo Seletivo poderá 

interpor recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 

a) seja feito via Internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contados após a publicação do ato que motivou a reclamação, no horário de 8h às 18h. 

b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do Candidato com número do CPF e 

criar o recurso, através da opção Abrir Recurso. Assim que aparecer na tela o número do recurso, 

o candidato deverá construir sua argumentação no campo da mensagem e enviar. 

c) Em caso de recurso contra gabarito deverá ser aberto um recurso para cada questão recorrida. 

Que conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de 

recursos contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada.  

d) quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do candidato 

na opção Área do candidato - RECURSOS. 

e) o IBAM e o Município de Imbituba não se responsabilizarão por falhas de comunicação, falta de 

energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da falha 

for comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Processo Seletivo. 

f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do 

candidato e através do e-mail cadastrado no Formulário de inscrição, não cabendo ao IBAM 



 

qualquer responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do 

candidato. 

7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 

apresentado fora do prazo estabelecido na letra a do item 7.2. 

7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro 

meio que não seja o especificado no item 7 e seus desdobramentos do Edital. 

7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

7.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação 

ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 

7.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

a) em desacordo com as especificações contidas no item 7 e seus desdobramentos; 

b) fora do prazo estabelecido; 

c) fora da fase estabelecida; 

d) sem fundamentação lógica, coerente e consistente; 

e) contra terceiros; 

f) em coletivo; 

g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

7.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, nos sites do IBAM 

(www.ibamconcursos.org.br) e da Prefeitura do Município de Imbituba. 

7.9. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

 

8. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Processo Seletivo Público, conforme 

descrito no item 6 do presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

8.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os 

seguintes critérios para o desempate dos candidatos: 

a) para funções de nível superior e médio: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2o) maior no de pontos na prova de Legislação; 

3º) maior no de pontos na prova de Português; 

4º) maior idade. 

a) para funções de nível fundamental: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2o) maior no de pontos na prova de Matemática; 

3º) maior no de pontos na prova de Português; 

4º) maior idade. 

8.2.1. Quando a igualdade de pontos envolver, pelo menos, 01 (um) candidato com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais 

idoso, conforme parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741/03, a partir do qual serão aplicados os 

demais critérios estabelecidos. 

8.3. Apurada a classificação, esta será publicada como resultado final do Processo Seletivo, em 

ordem decrescente de pontuação. 

8.4. Os candidatos aprovados poderão ser nomeados no período de validade do Processo Seletivo, 

cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado seu endereço eletrônico (e-mail) para fins 

http://www.ibamconcursos.org.br/


 

de convocação, junto ao Órgão Gestor de Pessoas da Prefeitura Municipal de Imbituba, sob pena 

de serem considerados desistentes. 

8.5. Os gabaritos serão divulgados no dia 28/11/2022, no site www.ibam-concursos.org.br 

 

9. DO RESULTADO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. O resultado preliminar do Processo Seletivo Público contendo o desempenho de todos os 

candidatos inscritos, em ordem decrescente de pontuação, será publicado no site (www.ibam-

concursos.org.br), através da opção Documentação do Concurso. 

9.2. Após decididos todos os recursos, será também publicada uma relação final com todos os 

candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação.  

9.3. O resultado final do Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal e publicado no 

site (www.ibam-concursos.org.br), através da opção Documentação do Concurso. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente dos pontos 

obtidos. 

10.2. Os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo, conforme disponibilidade de 

vagas, terão sua nomeação publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - 

www.diariomunicipal.sc.gov.br, contando-se o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a 

apresentação de exames médicos, comprovação dos requisitos exigidos no item 2 do presente 

Edital e contrato. 

10.3. O prazo para apresentação dos exames médicos, comprovação dos requisitos do item 2 

deste edital e posse pode ser prorrogado por mais 15 dias, a critério da CERSP, em caso de restar 

demonstrado que os resultados dos exames médicos não foram concluídos. 

10.3.1. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Processo Seletivo os candidatos 

que não apresentarem aptidão física e/ou intelectual para o exercício da função para o qual se 

inscreveram, podendo a Administração solicitar exames específicos (por exemplo: cardiológicos, 

radiológicos e laboratoriais) para melhor avaliar as condições de saúde do candidato. 

10.4. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão 

automaticamente eliminados do Processo Seletivo em qualquer de suas fases. 

10.5. Será excluído do certame, por ato da comissão organizadora do processo, o candidato que: 

a. portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar 

o andamento normal do Processo Seletivo; 

b. for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 

c. for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, 

sem prejuízo do indiciamento cabível; 

d. prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

e. deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste 

Edital. 

f. deixar de assinar a Folha de Resposta. 

10.6. No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á à nomeação dos demais 

candidatos habilitados, observada a ordem classificatória. 

10.5. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no item 

10.2 ou, em caso de prorrogação, no prazo previsto no item 10.3. 

10.6. Contados da data da contratação, o candidato tem o prazo de até 15 dias para entrar em 

exercício efetivo de sua função, sob pena de, não o fazendo, ser exonerado da função. 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/


 

10.7. O presente Processo Seletivo Público objetiva a contratação para o preenchimento de 

empregos, visando a operacionalização e execução de ações e programas descentralizados na 

área da saúde pública e social firmados através de convênios com o Governo Federal ou Estadual 

e serão regidos pelas leis municipais nº 3.135/07, 3.330/2008, 3.597/2009, 3.690/2010 e 4.390/ 

2014.  

10.8. A aprovação em Processo Seletivo não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo 

critério da Prefeitura, dentro do prazo de validade do certame em conformidade ao número de 

vagas constantes do Anexo I deste Edital. 

10.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pelos sites 

www.diariomunicipal.sc.gov.br e www.ibam-concursos.org.br, a publicação de todos os atos e 

editais relativos ao certame, que serão publicados nas edições do Diário Oficial dos Municípios de 

Santa Catarina. 

10.10. O candidato deverá manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados, junto 

ao IBAM, até a publicação da classificação final do Processo Seletivo, e junto ao Órgão Gestor de 

Pessoas da Prefeitura do Município de Imbituba, até que se expire o prazo de validade do certame, 

para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo para 

tomar posse, caso não seja localizado. 

10.11. O Município de Imbituba e o IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se 

responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: a) endereço eletrônico 

errado ou não atualizado; b) endereço residencial errado ou não atualizado; c) endereço de difícil 

acesso. 

10.12. Os casos omissos serão resolvidos pela CERSP, competente também para julgar, em 

decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 

10.13. O presente Edital estará disponibilizado no site do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br). 

10.14. Na hipótese de alguma vaga de cargo de Processo Seletivo Público ofertada neste Certame 

já ser objeto de outro Processo Seletivo Público vigente, tal vaga será ofertada inicialmente aos 

candidatos classificados no Processo Seletivo Público vigente anterior a este e, uma vez exaurida a 

lista daquele certame, tal vaga passará a ser ofertada aos candidatos deste Processo Seletivo 

Público nº 01/2022. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 

realização do Processo Seletivo, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

11.2. O Processo Seletivo terá validade de 02 (dois) anos, contado da data de homologação dos 

aprovados, prorrogável por igual período, a critério da Administração Municipal. 

 

 

Prefeitura Municipal de Imbituba, 13 de setembro de 2022.  

 

 

Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal (CERSP) 

 

 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br)(verificar/


PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA – SC 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL PMI/CERSP/PSP No 01/2022 
Anexo I 

 

CÓDIGO EMPREGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
VAGAS  

JONADA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTO-

BASE 

NÍVEL SUPERIOR  

50 ASSISTENTE SOCIAL 
Diploma de graduação em Serviço Social e comprovante de registro 
no CRESS 

01+CR 40h R$ 2.592,24 

51 EDUCADOR SOCIAL 
Diploma de Conclusão do Ensino Superior, com habilitação legal 
específica, na modalidade licenciatura plena. 

01+CR 20h R$ 1.296,12 

52 
ENFERMEIRO – PROGRAMA 
FEDERAL 

Diploma de graduação em Enfermagem e comprovante de registro 
no COREN 

01+CR 40h R$ 3.354,42 

53 MÉDICO CLÍNICO GERAL - ESF 
Diploma de graduação em Medicina e comprovante de registro no 
CRM 

01+CR 40h R$ 11.000,00 

54 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
NASF 

Diploma de conclusão de Curso Superior em Medicina com 
Especialização em Ginecologia e registro no CRM/SC 

01 +CR 20h R$ 4.104,95 

55 NUTRICIONISTA 
Diploma de graduação em Nutrição e comprovante de registro no 
CRN 

01+CR 40h R$ 2.592,24 

56 ODONTÓLOGO 
Diploma de graduação em Odontologia e comprovante de registro 
no CRO 

01+CR 40h R$ 4.070,98 

NÍVEL MÉDIO  

57 
ATENDENTE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

Diploma de conclusão do Ensino Médio, acrescido de curso de 
qualificação profissional de Atendente de Consultório Odontológico, 
e registro profissional correspondente no CRO-SC. 

01+CR 40h R$ 1.212,00 

59 RECREADOR Diploma de conclusão do Ensino Médio 01+CR 20h R$ 1.055,34 

60 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Diploma de conclusão do Ensino médio profissionalizante de 
Técnico em Enfermagem ou Ensino médio completo acrescido de 
curso profissionalizante de Técnico em Enfermagem e registro no 
conselho de classe SC 

01+CR 40h R$ 1.737,22 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

61 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – ÁREA 02 Bairros: 
Arroio de Dentro, Alto Arroio e 
Arroio do Rosa 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental e comprovante de 
residência na área de atuação 

01+CR 40h R$ 2.424,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA – SC 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
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CÓDIGO EMPREGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
VAGAS  

JONADA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTO-

BASE 

62 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – ÁREA 03 Bairros: 
Nova Brasília e Retiro 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental e comprovante de 
residência na área de atuação 

01+CR 40h R$ 2.424,00  

63 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – ÁREA 04 Bairros: Vila 
Nova Alvorada 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental e comprovante de 
residência na área de atuação 

01+CR 40h R$ 2.424,00 

64 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – ÁREA 08 Bairros: 
Roça Grande, Boa Vista e 
Itapirubá 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental e comprovante de 
residência na área de atuação 

01+CR 40h R$ 2.424,00 

65 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – ÁREA 10 Bairros: 
Araçatuba e Penhinha 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental e comprovante de 
residência na área de atuação 

01+CR 40h R$ 2.424,00 

66 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – ÁREA 16 Bairros: 
Ibiraquera 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental e comprovante de 
residência na área de atuação 

01+CR 40h R$ 2.424,00 

58 
MOTORISTA SOCORRISTA 
SAMU 

Diploma de conclusão do Ensino Fundamental acrescido de 
certificado de curso de Direção Defensiva; curso de Condutor de 
Veículo de Emergência e CNH “D” ser maior de 21 anos (art. 145, I, 
do CTB); não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima 
ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos doze 
meses (art. 145, III, do CTB); ser aprovado em curso especializado 
e em curso de treinamento de prática veicular em situação de risco, 
nos termos da normatização do CONTRAN (art. 145, IV, do CTB). 

01+CR 36h R$ 1.689,66 

67 TELEFONISTA/RECEPCIONISTA Certificado de conclusão do Ensino Fundamental  01+CR 40h R$ 1.239,77 

CR = Cadastro de Reserva 
 

 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
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NÍVEL SUPERIOR: 

ASSISTENTE SOCIAL – Prestar serviços de âmbito social à população, identificando e analisando problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem e 

aplicando métodos e processos básicos do serviço social, para prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial e promover a integração ou reintegração 

dessas pessoas à sociedade; aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica psicossocial do 

comportamento das pessoas e aplicando a técnica do serviço social de estudo de casos, para possibilitar o desenvolvimento de suas capacidades e conseguir o seu 

ajustamento ao meio social; promover a participação consciente do indivíduo em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, 

recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e o ajustamento do comportamento individual; desenvolver a consciência social do indivíduo, aplicando a 

técnica do serviço social de grupo aliado à participação em atividades comunitárias, para atender às aspirações pessoais de indivíduos e famílias e inter-relacioná-los ao 

grupo; programar a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, valendo-se da análise dos recursos e das carências socioeconômicas dos 

indivíduos, da família e da comunidade em estudo, para possibilitar a orientação adequada e o desenvolvimento harmônico; dar assistência ao infante e adolescente 

carente ou em conflito com a lei, atendendo às necessidades primordiais, para assegurar-lhe o desenvolvimento sadio da personalidade e integração na vida familiar e 

comunitária; identificar os problemas e fatores que perturbam ou impedem a utilização da potencialidade dos educandos, analisando as causas dessas perturbações, 

para permitir a eliminação dos mesmos a fim de um maior rendimento escolar; assistir encarcerados, programando e desenvolvendo atividades de caráter educativo e 

recreativo nos estabelecimentos de acolhida e atendendo suas necessidades básicas, para evitar a reincidência do ato antissocial e permitir sua reintegração na 

sociedade; articular-se com profissionais especializados em outras áreas relacionadas a problemas humanos, intercambiando informações, a fim de obter novos 

subsídios para elaboração de diretrizes, atos normativos e programas de ação social referentes a campos diversos de atuação, como orientação e reabilitação 

profissionais, desemprego, amparo a inválidos, acidentados e outros; Efetuar demais tarefas correlatas à sua função. 

 

EDUCADOR SOCIAL - Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos 
indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; Desenvolver 
atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re) construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes 
formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; Assegurar a participação 
social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; Atuar na recepção dos usuários 
possibilitando ambiência acolhedora; Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; Apoiar e 
participar no planejamento das ações; Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; 
Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na 
comunidade; Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, 
ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; 
Apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo de trabalho; Apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, 
subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; 
Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de 
articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; Apoiar no acompanhamento 
dos encaminhamentos realizados; Apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; Participar das reuniões de equipe para o 
planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de 
vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas; Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em 
descumprimento de condicionalidades; Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em cursos de formação 
e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho 
dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos; Apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas. 
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ENFERMEIRO- Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e 

a recuperação da saúde individual ou coletiva; identificar as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de reuniões e através de observação 

sistematizada, para preservar e recuperar a saúde; elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser 

prestada pela equipe de enfermagem no período de trabalho; executar diversas tarefas de enfermagem, como aplicação de injeções, controle da pressão venosa, 

monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal; fazer curativos, 

imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em situações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as 

consequências dessas situações; fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviço e atribuições diárias, 

especificando e controlando equipamentos, materiais permanentes e de consumo, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; coordenar e 

supervisionar o pessoal da equipe de enfermagem, observando, entrevistando e realizando reuniões de orientação e avaliação, para manter os padrões desejáveis de 

assistência aos pacientes; avaliar a assistência de enfermagem, analisando e interpretando dados estatísticos e registrando as atividades, para estudar o melhor 

aproveitamento do pessoal; implantar normas e medidas de proteção, orientando e controlando sua aplicação, para evitar acidentes; registrar as observações, 

tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as no prontuário, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou 

relatório geral, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde, a orientação terapêutica e a pesquisa; Efetuar demais tarefas correlatas à 

função. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL/ESF – Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, 

prescrever medicamentos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar exames complementares; analisar e interpretar resultados de 

exames de raio-x, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, 

indicando dosagem e a respectiva via de administração; manter registros legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e 

evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e 

traumáticas; participar de ações de promoção e prevenção na comunidade; realizar visitas domiciliares; atuar de acordo com as diretrizes do Programa de Saúde da 

Família e dos Programas de Saúde Pública em geral; exercer outras atividades, compatíveis com a sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação 

superior. 

 

NUTRICIONISTA -  Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); planejar, organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e 
nutrição; efetuar controle higiênico-sanitário; participar de programas de educação nutricional; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente funcional. Conhecer e estimular a produção e o consumo dos alimentos saudáveis produzidos regionalmente; Promover a 
articulação intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e pomares comunitários; Capacitar ESF e participar de ações vinculadas aos programas de controle e prevenção 
dos distúrbios nutricionais como carências por micro nutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não transmissíveis e desnutrição; Elaborar em conjunto com as 
ESF, rotinas de atenção nutricional e atendimento para doenças relacionadas à Alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção básica, organizando a 
referência e a contra-referência do atendimento; Realizar avaliação nutricional dos indivíduos e executar outras tarefas correlatas a sua função. 
 

ODONTÓLOGO- Executar exames clínicos para fins de levantamento epidemiológico; realizar procedimentos clínicos; realizar procedimentos coletivos; fluorterapia e 

aplicação de selantes; atividades educativas e procedimentos periodontais; adequação de meio bucal; restauração, exodontia e procedimentos de urgência; procedimento 

cirúrgico eletivo (ambulatorial); encaminhamento e orientação de usuários a outros níveis de especialização; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento 
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dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; Outras atividades concernentes a área 

odontológica. 

 

NÍVEL MÉDIO: 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO – Auxiliar o Odontólogo no atendimento à pacientes em visitas domiciliares, consultórios, clínicas, ambulatórios 
odontológicos e em unidades móveis de serviço de odontologia, bem como executar tarefas administrativas e executa outras tarefas correlatas a sua função. 
 

RECREADOR - Desenvolver atividades para (re) construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e 

metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações Inter geracionais; Apoiar na elaboração e distribuição 

de materiais de divulgação das ações dos serviços, programas e projetos; Participar das reuniões de equipe para o planejamento e avaliação das atividades; Promover 

atividades recreativas diversificadas, visando o entretenimento, à integração social e o desenvolvimento pessoal; Elaborar projetos e executar atividades lúdicas; 

administrar equipamentos e materiais para recreação; Atender as demais atribuições inerentes ao cargo ou prevista na legislação ou nos regimentos e demais serviços a 

fins e /ou compatíveis com a área de atuação. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – Atividades envolvendo à execução de enfermagem relativos a observação, cuidado e aplicação de tratamento; participação de 
programas voltados a saúde pública; planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem em Unidades Sanitárias, Ambulatórios, seções próprias e outras 
atividades inerentes ao cargo; velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao 
final de cada expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL: 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – Executar tarefas nas áreas de vigilância epidemiológica e de educação em saúde comunitária e executar outras tarefas correlatas 
a sua função. 
 

MOTORISTA SOCORRISTA SAMU - Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; Conhecer integralmente o veículo e 

realizar manutenção básica do mesmo; Estabelecer contato com a Central de Regulação Médica e seguir suas orientações; Conhecer a malha viária local;  Conhecer a 

localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial regional; Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 

Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; Realizar o check list do veículo e testar todos 

os equipamentos, no que diz respeito à sua manutenção básica; Realizar a limpeza da viatura, seus materiais e equipamentos de acordo com os protocolos 

estabelecidos; Possuir noções da utilidade dos equipamentos da Unidade Móvel; Dirigir-se imediatamente ao local do chamado, quando acionado, guiando ambulância 

com segurança, respeitando as normas de Legislação Básica de Trânsito e normas específicas para trânsito de ambulâncias, assim como de direção defensiva; Auxiliar a 

equipe de médico e enfermagem no atendimento aos pacientes no local da ocorrência; Zelar pelos equipamentos existentes nas unidades móveis. 

TELEFONISTA/RECEPCIONISTA - Operar mesa telefônica, manuseando chaves, interruptores e outros dispositivos, para estabelecer comunicações internas, locais, 

interurbanas e internacionais; Recepcionar e encaminhar/orientar munícipes e visitantes. Auxiliar na organização e serviços de protocolo em eventos e exposições e 

executar outras tarefas correlatas a sua função. 
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Nível Superior e Médio 

Empregos Núcleo de prova 
Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de Pontos Exigido 
em cada Núcleo 

Todos os empregos 

Conhecimentos Técnico Profissionais 20 10 100 

Legislação 10 10 50 

Português 10 10 50 

 
 
Nível Fundamental 

Empregos Núcleo de prova 
Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de Pontos Exigido 
em cada Núcleo 

Todos os empregos 

Conhecimentos Técnico Profissionais 10 10 50 

Matemática 10 10 50 

Português 10 10 50 
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 NÍVEL SUPERIOR  

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 

Português para todos os empregos de Nível Superior 

 

1.  Análise textual: interpretação e compreensão dos sentidos construídos nos textos verbais e não verbais; 

estruturas e características do texto; elementos de coesão e coerência. 2. Aspectos semânticos:  denotação e 

conotação; sentido e emprego dos vocábulos e expressões; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de 

prefixos e sufixos; figuras de linguagem 3.   Aspectos   morfológicos: reconhecimento, emprego e sentido das 

classes gramaticais em textos; flexões do verbo; uso e colocação dos   pronomes; processos de   formação de 

palavras.  4. Aspectos sintáticos: concordâncias verbal e nominal; regências verbal e nominal; crase.  5. Sistema 

Ortográfico: ortografia; regras de acentuação; uso dos sinais de pontuação. 

 

Legislação para todos os empregos  

 

Constituição da República Federativa do Brasil (CF/88): Dos Princípios Fundamentais. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais. Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle 

Social. Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, 

Regulação, Pactos pela Saúde, Protocolos do SUS. Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, legislações, 

Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; Sistemas de informação em saúde. Participação da comunidade. 

Política Nacional de Atenção Básica – PNAB 2017, Lei 8080/90. Estatuto do Idoso: Lei 10.741/2003. Estatuto da 

criança e do Adolescente: Lei 8.069/90. 

 

 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO/PROFISSIONAL 

 

 

O Serviço Social como trabalho e profissão no atual contexto histórico. Trajetória histórica da profissão no Brasil. 

Serviço Social na Contemporaneidade. A Questão Social e Serviço Social.  Serviço Social e Políticas Sociais. Serviço 

Social e Movimentos Sociais. As dimensões ético-políticas, técnico-operativas e teórico-metodológicas do Serviço 

Social. Processo de Trabalho em Serviço Social. O Projeto Ético-Político do Serviço Social. Código de Ética 

Profissional do/a Assistente Social.  Lei Federal N.º 8.662/1993 que dispões sobre a profissão do assistente social. 

Interdisciplinaridade. Política de Assistência Social: Lei nº. 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) 

e suas alterações. Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004. Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 

- Lei n.º 12.435/2011. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS 2012 e 

Resolução CNAS 33/2012.  NOB-RH/SUAS/ 2006. Resolução CNAS nº. 109/2009 – Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais.  

 

 

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF. Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Plano 

Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual às crianças e adolescentes. Violência doméstica. Direitos Humanos - 

princípios e diretrizes da Educação popular para políticas públicas. Conselho Tutelar: Conceito e Responsabilidades. 

Sistema de Garantia de Direitos da Criança e Adolescente: Eixos estratégicos. Serviço de Abordagem Social: 

Diretrizes e fundamentos; Política Nacional para a População em Situação de Rua - Decreto nº 7.053 de 23 de 

dezembro de 2009; Política nacional para inclusão social de população em situação de rua (ações estratégicas). 

Sistema Único de Saúde – SUS. – princípios e diretrizes. Saúde Mental e Atenção Psicossocial. Residências 

Terapêuticas. Portaria 3090/2011.  

 

 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

EDUCADOR SOCIAL 
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Lei orgânica de saúde. Sistema Único de Saúde. Princípios, Diretrizes, Regulamentação, Gestão e Organização do 

Sistema Único de Saúde. Políticas Públicas de Saúde. Participação da comunidade. Política Nacional de Atenção 

Básica. Atenção Primária em Saúde. Ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Humanização. Núcleo 

de Apoio à Saúde da Família. Diretrizes operacionais: Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. 

Implementação do modelo assistencial de atenção básica com os Cadernos de Atenção Básica do Ministério da 

Saúde. Regionalização e Redes de Atenção à Saúde. Gerenciamento de resíduos, biossegurança, prevenção e 

controle de riscos. Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei do exercício profissional. Gerenciamento, 

administração e organização dos serviços de enfermagem. Educação em Saúde. Teorias de Enfermagem. 

Sistematização da Assistência de Enfermagem e Consulta de Enfermagem. Assistência de enfermagem em: 

urgências e emergências; vigilância em saúde; auditoria dos serviços de saúde; imunização; saúde do adulto; saúde 

da criança/adolescente; saúde da mulher; saúde do idoso; assistência em doenças sexualmente transmissíveis 

(DST), síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), tuberculose e hepatites; obesidade; doenças respiratórias; 

hipertensão arterial; diabetes mellitus; doenças cardiovasculares; doenças cerebrovasculares e doença renal. 

Princípios de prevenção e controle da Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS). Cuidados Assistenciais 

de Fundamentos de Enfermagem. Ações e cuidados na Atenção à Rede de Urgências e Emergências, na Atenção à 

Rede de Pessoas com Deficiências, na Atenção à Rede de Doenças Crônicas e na Atenção à Rede Psicossocial. 

Aspectos clínicos, diagnósticos epidemiológicos relacionados à COVID-19. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Específico: 1. Diagnóstico e 

tratamento das afecções mais prevalentes em Atenção Primária em Saúde. 2. Promoção e proteção à saúde da 

criança, da mulher, do adolescente, do adulto e idoso. 3. Identificação das fases evolutivas e assistência aos 

transtornos adaptativos da infância, adolescência, do adulto e da velhice. 4. Assistência à gestação normal, 

identificando os diferentes tipos de risco. 5. Cuidados ao recém-nascido normal e condução da puericultura. 6. 

Tratamento das afecções mais frequentes na infância, na adolescência, na idade adulta e na velhice. 7. Interpretação 

de exames complementares de apoio diagnóstico na atividade clínica diária. 8. Diagnostico das patologias cirúrgicas 

mais frequentes e encaminhamentos necessários. 9. Técnicas e cuidados relativos às cirurgias ambulatoriais mais 

simples. 10. Diagnóstico dos problemas mais frequentes de saúde ocupacional. 11. Conhecimento sobre o ciclo vital, 

a estrutura e a dinâmica familiar. 12.  Promoção de ações de educação em saúde e ações em parceria com a 

comunidade. 13. Identificação dos problemas de saúde da comunidade, particularizando grupos mais vulneráveis. 14. 

Gerenciamento de serviços de saúde. 15. Montagem e operação de sistemas de informação na Atenção Primária à 

Saúde. 16. Montagem, orientação e avaliação de sistema de referência e contra referência. 17. Estudos de 

prevalência e incidência de morbimortalidade e de indicadores de saúde na população sob sua responsabilidade. 18. 

Implementação, controle e avaliação do programa de imunização da unidade. 19. Orientação e implementação de 

atividades de treinamento de pessoal e educação continuada para a equipe de saúde. 

Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Política Nacional de Atenção Básica - 

Portaria Nº 2.436/2017. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia, embriologia e 

fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames complementares em Ginecologia. 

Malformações genitais. Estados intersexuais. Ginecologia infantopuberal. Doenças sexualmente transmissíveis. 

Vulvovaginites. Doença inflamatória pélvica. Dismenorréia. Síndrome pré-menstrual. Hemorragia uterina disfuncional. 

Amenorréias. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Incontinência urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. 

Métodos contraceptivos. Climatério descompensado. Patologias benignas do colo e do corpo uterino. Miomatose 

uterina. Doenças da vulva. Síndrome dos ovários policísticos. Câncer do colo do útero. Tumores malignos e benignos 

ENFERMEIRO 

MÉDICO CLÍNICO GERAL – ESF 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
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dos ovários. Lesões benignas e malignas das mamas. Abdômen agudo em ginecologia. Cirurgias ginecológicas e 

suas complicações. Obstetrícia. Fisiologia e endocrinologia do ciclo gravídico�puerperal. Assistência pré-natal e 

propedêutica da gestação. Estudo das doenças intercorrentes do ciclo gravídico. Gestação de alto risco. Medicina 

fetal. Deslocamento prematuro de placenta. Inserção viciosa placentária. Abortamento. Prematuridade. Gravidez pós-

termo. Doenças hipertensivas do ciclo gravídico�puerperal. Rotura prematura de membranas. Crescimento intra-

uterino restrito. Diabete Melitos e gestação. Infecções pré-natais. Prenhez ectópica. Gemelaridade. Parto e puerpério: 

estudo e assistência. Sofrimento fetal agudo. Doença hemolítica Peri natal. Doença trofoblástica gestacional. 

Hemorragias da gestação e do puerpério. 

 

 

Segurança Alimentar e Nutricional (SAN); Controle Social em Saúde.  Programa Nacional de Alimentação Escolar. 2. 

Código de ética do nutricionista. 3. Educação Alimentar e Nutricional: Objetivos e possibilidades de ação; Guias 

alimentares; Promoção e educação em saúde; Alimentação saudável; Hábitos e práticas alimentares. 4. Avaliação 

Nutricional de coletividades: Vigilância Nutricional – SISVAN; Métodos e técnicas de avaliação do estado nutricional e 

consumo alimentar de populações; Determinantes sócio-culturais do estado nutricional do consumo de alimentos. 5. 

Nutrição básica: Conceitos e propriedades; Nutrientes (definição, função, digestão, absorção, metabolismo, interação, 

biodisponibilidade e fontes alimentares). 6. Nutrição humana nos ciclos de vida: Avaliação Nutricional (critérios e 

métodos); DRI’s – Recomendações nutricionais; Crianças (Pré-escolar e escolar); Adolescentes; 7. Distúrbios do 

metabolismo (diabetes mellitus e obesidade); Distúrbios do trato digestório; Doenças cardiovasculares; Câncer; 

Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (SIDA/AIDS); Doenças hepáticas. 

 

1. Epidemiologia em saúde bucal: princípios e dados do relatório do Projeto SB Brasil; 2. Políticas de Saúde Bucal: 

Brasil Sorridente – Política Nacional de Saúde Bucal; 3.Saúde bucal coletiva: Cariologia– Aplicações Clínicas, 

prevenção; 4. Dentística restauradora: Técnicas e materiais restauradores: amálgama, resina composta e ionômero 

de vidro – propriedades e indicações; 5.Endodontia: Diagnóstico e tratamento das alterações pulpares; 6.Periodontia: 

periodonto, exame periodontal, anatomia e noções clínicas; 7.Cirurgia: exodontia – técnicas. Saúde Pública: 

Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Promoção de Saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos 

de serviços odontológicos. Prevenção e controle de riscos. Caderno de Atenção Básica /número 17.  

 

 NÍVEL MÉDIO 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 

Português para todos os empregos  

 

1.  Análise textual: interpretação e compreensão dos sentidos construídos nos textos verbais e não verbais; 

estruturas e características do texto; elementos de coesão e coerência. 2. Aspectos semânticos:  denotação e 

conotação; sentido e emprego dos vocábulos e expressões; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de 

prefixos e sufixos; figuras de linguagem 3.   Aspectos   morfológicos: reconhecimento, emprego e sentido das 

classes gramaticais em textos; flexões do verbo; uso e colocação dos   pronomes; processos de   formação de 

palavras.  4. Aspectos sintáticos: concordâncias verbal e nominal; regências verbal e nominal; crase.  5. Sistema 

Ortográfico: ortografia; regras de acentuação; uso dos sinais de pontuação. 

 

Legislação para todos os empregos  

 

Constituição da República Federativa do Brasil (CF/88): Dos Princípios Fundamentais. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais. Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle 

Social. Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, 

Regulação, Pactos pela Saúde, Protocolos do SUS. Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, legislações, 

Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; Sistemas de informação em saúde. Participação da comunidade. 

NUTRICIONISTA  

ODONTÓLOGO 
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Política Nacional de Atenção Básica – PNAB 2017, Lei 8080/90. Estatuto do Idoso: Lei 10.741/2003. Estatuto da 

criança e do Adolescente: Lei 8.069/90. 

 

 

Anatomia da cavidade bucal. Anatomia dental. Atribuições da equipe de saúde bucal no programa de saúde da 

família. Atribuições de pessoal auxiliar em odontologia (Lei 11.889/2008). Biossegurança, controle de infecção, 

prevenção e controle de riscos. Cárie dentária/cariologia. Dentição humana. Dieta, nutrição, saúde bucal. Doenças 

periodontais. Doenças transmissíveis e não transmissíveis. Técnicas de escovação supervisionada. Epidemiologia. 

Equipamento, material e instrumental de uso odontológico. Ergonomia, riscos ocupacionais. Ética. Fluoretos. Ficha 

clínica. Imunidade, resistência, seres vivos. Legislação Estadual, Municipal referente à saúde bucal. Prevenção das 

doenças bucais. Radiologia odontológica, processamento filme radiográfico. Doenças da Cavidade Bucal; Política 

Nacional de Saúde Bucal; Especialidades Odontológicas e Dentições Humanas.   

 

MOTORISTA SOCORRISTA - SAMU 

 

Legislação brasileira de trânsito. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e medidas administrativas. 
Direção defensiva. Métodos e técnicas de condução segura e direção defensiva de veículos automotores buscando a 
segurança dos passageiros e a prevenção de acidentes de trânsito. Regras para veículos de emergência.  
Conhecimentos sobre funcionamento, manutenção preventiva, diagnóstico e correção de pequenos defeitos em 
motores de combustão interna, ciclo Otto (gasolina e álcool), ciclo Diesel e dos sistemas de transmissão, suspensão, 
freios (hidráulicos e pneumáticos), direção e elétrico de veículos para transporte de passageiros. Noções de primeiros 
socorros. 

RECREADOR 

 

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF. Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Plano 

Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual às crianças e adolescentes. Direitos Humanos - princípios e 

diretrizes da Educação popular para políticas públicas. Concepções de Infância: A importância do Brincar. Conselho 

Tutelar: Conceito e Responsabilidades. Sistema de Garantia de Direitos da criança e adolescente: Eixos estratégicos. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação - princípios e diretrizes. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

Jogos e brincadeiras. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Sistemas de informação em saúde. Atenção Básica a Saúde: Programa Nacional de Imunização (esquema básico e 

rede de frio); Tuberculose; Influenza A (H1N1); Hipertensão; Diabetes; Tabagismo; Obesidade; DST/AIDS; Atenção à 

Saúde da Mulher; Atenção à Saúde da Criança e do Recém Nascido (RN); Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto 

e Idoso; Humanização e ética na atenção à Saúde; Saúde Mental; Educação Permanente como estratégia na 

reorganização dos Serviços de Saúde e Acolhimento; Atenção à saúde do trabalhador; Saúde da família; Saúde 

bucal; Urgência e emergência. Biossegurança: Normas de biossegurança; Métodos e procedimentos de esterilização 

e desinfecção; Serviço de Controle de Infecções Hospitalares (SCIH). Procedimentos de enfermagem: Técnicas 

básicas de enfermagem: sinais vitais, medidas antropométricas, preparo e administração de medicações, tratamento 

de feridas e técnica de curativos. Código de Ética e Lei do Exercício Profissional: Legislação e ética para o exercício 

do profissional de enfermagem. Aspectos clínicos, diagnósticos epidemiológicos relacionados à COVID-19. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
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 NÍVEL FUNDAMENTAL  

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  

 

PORTUGUÊS  

Compreensão e interpretação de textos; Verbos; Substantivos; Pronomes; Adjetivos; Singular e plural; Sujeitos da 

oração; Sinônimos e antônimos; Acentuação. Ortografia. Concordância verbal e nominal; Sentido e emprego dos 

vocábulos nos textos; Tempos e modos verbais. 

 

MATEMÁTICA 

 

Matemática básica. Resolução de problemas envolvendo operações de adição, subtração, multiplicação e divisão; 

Espaço e Forma: sólidos e formas geométricas; Raciocínio lógico.  

 

  

 NÍVEL FUNDAMENTAL  

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

 

Trabalho em equipe/processo de trabalho/comunicação. Ética. Cidadania/direitos humanos. Processo Saúde-

Doença/determinantes/condicionantes. Visita domiciliar. Cadastramento familiar. Mapeamento e territorialização. 

Estratégia de avaliação em saúde. Diagnóstico comunitário. Promoção da saúde: conceitos e estratégias. Atribuições 

do Agente Comunitário de Saúde. Educação em Saúde. Participação e mobilização social. Estratégia saúde da 

família. Imunidade/Imunização. Vigilância em saúde. Saneamento. Protocolos de combate à COVID. Riscos 

ocupacionais. Sistemas de Informação. Programa Nacional de Controle do Tabagismo. Atenção Integral: à Criança e 

Adolescente; Mulher e Homem e ao Idoso. Atenção Psicossocial. Comunicação em Saúde. Planejamento em Saúde.  

Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Política Nacional de Atenção Básica - 

Portaria Nº 2.436/2017. 

 

TELEFONISTA/RECEPCIONISTA 

 

Atendimento com qualidade (público interno e externo). Uso de equipamentos de escritórios: materiais de consumo, 

fax, máquinas de calcular, copiadora, impressora e periféricos do computador. Principais características do serviço de 

telefonia. Serviço postal brasileiro: características, tipos de serviços e limitações. Ética e sigilo profissional. Regras 

básicas de etiqueta no atendimento e acompanhamento de visitantes.  

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 


